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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

  

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Em atendimento as necessidades da Secretaria de Finanças, se vê necessária a 

contratação de instituição financeira, autorizada pelo banco central do brasil, 

para operar o serviço de pagamento de subsídios e salários dos servidores e 

aposentados e pensionistas do município de Astolfo Dutra-MG, em caráter de 

exclusividade. Devido ao grande número de funcionários que possuem contas em 

diversos bancos, ainda pela imensa quantidade de serviço por parte da tesouraria 

que gradativamente realiza diversos pagamentos, torna-se inviável a prestação 

direta desse serviço pelo município, demandando apoio externo derivado de 

instituição financeira devidamente qualificada. 

2 –PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 A presente contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual. 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A licitante deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021 

e poderão participar todos os interessados que estejam regularmente 

constituídos como pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto ora pretendido.  

A contratação em tela enquadra-se como serviço comum, visto que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

A contratação é um serviço contínuo, devido à necessidade de proporcionar, 

constantemente, o gerenciamento da folha de pagamento dos funcionários. As 

demais especificidades do objeto serão descritas no termo de referência anexo 

ao edital de Licitação.  
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4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Foi estimado o quantitativo com base nas contratações anteriores, pelo qual 

estimou-se que a contratação se dará pelo prazo de 60(sessenta) meses: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, AUTORIZADA PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA 

OPERAR O SERVIÇO DE 

PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS E 

SALÁRIOS DOS SERVIDORES, 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO 

MUNICÍPIO ASTOLFO DUTRA-MG. 

UNIDADE 01 

R$ 350.000,00 R$ 350.000,00 

5 - SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO 

Em levantamento de mercado, observou-se que na maioria dos casos, os 

municípios optam pela contratação de instituição bancária para o gerenciamento 

da folha de pagamento, demonstrando-se ser o caso mais efetivo a atender a 

demanda do município de Astolfo Dutra-MG. 

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto não é composto por itens divisíveis, pois trata-se da prestação de serviços 

inerentes ao gerenciamento da folha de pagamento dos servidores municipais, 

logo a sua adjudicação deverá ocorrer de forma global. 

9 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos são a obtenção da receita a ser paga ao município e o 

pagamento da remuneração dos servidores mensalmente, sem atrasos, ou erros 

nos valores a serem pagos individualmente a cada servidor. Além disso, é esperado 

que os servidores tenham acesso a todos os serviços bancários necessários à 

movimentação de suas contas correntes. Portanto, poderão ser exemplos de 

indicadores de desempenho o pagamento do valor compreendido na 

remuneração dos servidores, sem atrasos, ou erros, na conta da instituição 
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bancária disponibilizada para cada servidor e a qualidade e efetividade dos 

serviços bancários prestados aos servidores. 

10 - PROVIDÊNCIAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

A contratante, antes da formalização da futura contratação, definirá gestores e 

fiscais da contratação, orientando-os com base na legislação vigente sobre 

acompanhamento contratual da administração pública. 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A presente contratação não possui nenhuma correlação com outras 

contratações. 

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução 

descrita no item "ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA" se mostra 

tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

 

Astolfo Dutra, 07 de novembro de 2024. 

 

John Antônio da Souza Lima 

Chefe de Setor de Tesouraria e Contabilidade 


